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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. ls - Fica o Poder Executivo autorizado a desapropriar,
por üa amigável ou judicial, área de terreno de até 10.000 m2 ldez mil meúos
quadrados) e doá-la à Fundação José Bonifácio Lafayette de Andrada - FLINJOB,
para â construção do préüo da Facúdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Congoúas e implantação do Curso Srryerior de Turismo e/ou ouffos cursos
superiores.
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anos para a sua conclusão, sob pena de reversão da iírea ao patrimônio do MunicÍpio,
com as benfeitorias nela implantadas.

correrão à conra o" o"H;';"r#,,ffi'::Ê",11'":-::l"J*t
Corrente.

desapropriação
do Orçamento

Art. 4q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entra em ügor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos dezanove üas do
mês de agosto de mil novecentos e noventa e nove.
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Senhora Presidente,
Nobres Vereadores,

Para o Município, a imponáncia da manutenção da Faculdade de
Filosofi4 Ciências e Letras de Congoúas - FAFIC, em seu território, e indiscutível.

Autorizada a fi.ncionar, pelos Decretos 94.208, de 27/05187 e 94.380,
de l0/l 1187, teve o Curso de Perlagogia reconhecido pela Portaria Ministerial n' 2.140,
de l4llll91, e o de ktras, pela Portaria 2.081, de 07ll1l9l. Desde então vem prestando
relevantes serviços à Educação, não só de Congonhas, como de toda a região.

Entretanto, para chegar ao estágio atuai, a FAFIC passou por sérias
crises, com a redução a 15 (quinze) alunos matriculados nos dois cursos no início de
1993. O ano letivo de 1996 terminou com apenas 183 (cento e oitenta e três) altmos no
Curso de Pedagogia e 64 (sessenta e quatro) no de Letras. Os professores enceraram o
ano em greve, por falta de pagamento de saliírios, deüdos pela administração anterior,
desde outubro de 1996, sendo que os almos tiúam sido impedidos de fazer as provas
finais.

Havia, então, I 1 (onze) fimcion:ários, com salários a nível de chefia e

15 (quinze) professores, que eram remwrerados pela Fturdação Municipal do Ensino
Superior de Congoúas - FUMESC, mantida pela Prefeitwa Municipal de Congoúas.
Esses professores eram remunerados com vencimenlos superiores a múos professores
universitiários da Capital Mineira" incluindo verbas de transporte, além do próprio
transporte, efetuado em veículos pagos pelos coÊes mrmicipais, gerando uÍn gasto mensal
de cerca de R$50.000,00, além da despesa com os ftncioruirios da Prefeitura Municipal,
que eriun mantidos a serviço da FAFIC.

No início de 1997, a mensalidade dos alunos era de R$396,00, mas,
após negociação com os gestores da FAFIC, os professores encelraram a greve e as

mensalidades foram reduzidas em 27Yo (vinte e sete por cento).
Os cerca de 100 (cem) alunos residentes em Congoúas receberam um

tratamento diferenciado, tendo sua mensalidade reduzida em conseqüência da Lei
Muricipai 2.130 de 06106197, que gaÍantia a subvenção de R$18.000,000 (dezoito mil
reais) mensais, por parte da Prefbitura Municipal de C à Fundação Cultural de

Belo Horizonte - FUNDAC/BH. gestora da FAIIC.

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.] (031) 731 1300 - FAX] (031) 731 1240
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Paralelamente a isso, a pedido do Execúivo Municipat da época, o
Conselho Nacional de Educação determinou a incorporação da FAIIC pela Fundação
Municipal de Ensino Superior de Congonhas, em 05/05197, tendo o Sr. Ministro da
Educação homologado o Parecer 229197 do CNE em 17/06/97. Ficava, assin! seriamente
comprometida a sobreüvência da Faculdade, utna vez que o municipio já se encontrava
com os cofres vazios.

Para impedir que a Faculdade se tomasse inviável, em 14/07197, foi
assinado pela Fundação Cultural de Belo Horizonte, Fundação Mtmicipal de Ensino
Superior de Congonhas e pela Prefeitura Municipal um convênio, que garantia o
fimcionamento da FAFIC até 31112197, sob a responsabilidade da Fundação Culhral de
Belo Horizonte - FLINDAC/BH.

A seguir, em 1 I , 12 e 16109197 , a Prefeitura Municipal de Congoúas,
a FUNDAC/BH, a FUMESC e a Furdação José Bonif;icio Lafayette de Andrada -
FUNJOB iniciaram entendimentos, para a transfer€ncia por parte da FTINDAC/BII dos
ctusos de Letras e Pedagogia da FAFIC para a Universidade Presidente Antônio Carlos -
UNIPAC, rnantida pela FUNJOB, ocasião em que a FUNDAC/BH desistiu
epressamente de continuar mantendo a FAFIC, através dos repasses que lhe eram feitos
pela FUMESC.

Em 10/12/97 , a FUNDAC/BH e a FUNJOB assinaram convênio, pelo
qual a FLINJOB encampava a FAFIC e os cursos de Letras e Pedagogia nela
administrados.

Dando seqüência às negociações, em 10i01/98, o Mtnricípio de

Congoúas, a FUMESC e a FUNJOB celebraram novo convênio, assegurando o pleno
fimcionamento da FAFIC até sua eÍàtiva incorporação pela FUNJOBruNIPAC. Pelo
referido convênio, as obrigações do Município redwiram-se a manter à disposição da

FUNJOB, sem ônus para esta, servidores municipais, em número suficiente para cüdar
dos serviços da biblioteca e da manúenção do prédio, além de arcar com as despesas de

locação do imóvel, onde se encontra instalada a FAFIC.
Imediatamente, a FUNJOB iniciou os trabalhos para o início das

aulas, em 02/02198, já, sob nova Direção, apresentando as seguintes providências:

1. as mensalidades foram reduzidas para R$176,00;
2. foram contratados, pela FUNJOB, professores habilitados, de

preferência da região, sendo 30% com título de mestrado e os

demais com pós-graduação;
3. foram iniciados trabalhos para implantação do curso de Turismo e

outros cursos universitarios.

Em2l/09198, o MEC encerrou o proces§o de transferência da FAFIC
para a FUMESC (Processo n'. 23000.000631/98-10), conforme Informação n'. 003/98.

Por fim, em 28/10/98, através daLei 2.192, essa Câmara aúorizou a
transferência da FAFIC "para outra Fundação que tenha Cwsos Superiores na região,

através de convênio a ser formalizado entre as devendo a FAFIC pemumecer,
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Isso se concretizou pelo convênio assinado em 10/lll98, conforme
Parecer publicado no Diiírio Oficial, no dia12107199, no. CES 506/99,, pelo qual a FAFIC
passa a ser mantida pela Fundação José Bonifácio Lafayette de Andrada (FUNFOB),
integrando-se à UMPAC (Universidade Presidente Antônio Carlos).

Notou-se, então, claramente a melhoria do ensino, o que se reflete na
duplicação des matrículas, que registram hoje número superior a 300 aluros, com
mensalidade em tomo de R$176,00.

O velho prédio do Semirrário, alugado, não atende às necessidades de
e4pansão da FAFIC. Por outro lado, apresenta-se oporturidade ímpar para que a
FUNJOB construa prédio próprio destinado à instalação de sua Faculdade em nosso
mwricípio, dependendo de terreno, que o município tem condições de oferecer em
doação, caso alcance o beneplácito dos nobres representantes do povo.

Isto posto, seúores Vereadores, submetemos este projeto de lei à

apreciação desta Egrégia Cas4 para que seja permitida a doação de terreno destinado à

constnrção de novo prédio, para o fi.ncionamento da FAFIC, dando-lhe condições de

expandir seu potencial, criando novos cursos de interesse para o município de Congonhas
e para toda a região.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dezenove dias do mês de

agosto de mil novecentos e no\enta e nove.
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Em anexo cópia do OfÍcio na 03/99 - BH

Solicitação faz , datado de 06 /07 / 99
de Bonifácio de Andrada
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Barbacena, 06 dejulho de ,l999.

Senhor Prefeitq

Estando funcionando nessa cidade há bastante
tempo, a Faculdade de Filosofia com os Cursos de Lêtras e Pedagogia mas
havendo ainda o projeto de implanteçáo do Curso Superior de Turismo, venho
pelo presente em nome da Direção da Fundação José Bonifácio Lafayette de
Andrada ( FUNJOB ) e ainda da UNIPAC, supervisora das atividades
pedagógicas daquela entidade, Íazer a presente solicitaçáo, que possui
importante repercussáo social nessa cidade.

A solicitaçáo referida é no sentido dessa
Prefeitura Íazer a doação de um terreno se possível de, mais ou menos, 10.000
m2 para que a Fundação acima mencioneda, possa nelê construir o prédio
definitivo onde funcionerá a Faculdade de FilosofiE e a futura Faculdado de
Turismo, já em avançada implementação para ser institucionalizada.

A importância da cidade de Congonhas e a
numerosa classe estudantil, com a elevada presença de jovens para freqüentar o
meio universitário, constituem procedêntes razões para que êssa Municipalidade
possa atender a solicitaçáo acima mencionada.

Certo do melhor atendimento de V. Ex.a. e
também da Egrégia Câmara Municipal, apresentamos-lhe protestos de alta estima
e apreço.

Atenciosamênte,
I

.-J/^-. a-
Boniíácio de Andrada

P/ Direção da FUNJOB

Ao Ex.mo. Sr.
Dr. Altary de Souza Feneira Júnior
DD. Prefeito Municipal
Congonhas - MG

4tq
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍelos

Congonhas, '15 de setembro de 1.999.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 040/99 - Autoriza o Executivo Municipal a desapropriar e
doar área de terreno.

[i]'/h[qIi* l[ l]t

O projeto em referência visa aúorizar desapropriação e doaçáo
de área de terreno

A matéria versa sobre âÍrsunto de interesse local, pols a doâçâo
interessa apênas a municipalidade.

Devemos observar que o bem a ser doado não integrâ o
Pakimônio da municipalidade, nâo cabendo a vedação do artigo 12 da LOM.

Além disto, há previsâo da reversâo da área ao pahimônio do
Municipio, caso nào seja cumprida a exigência contida no artigo 20 do projeto.

A proposta é legal e constitucional

Este ó o rneu parecer, smj

ADRIÀNO MELILLO
Procurador t-egislatlvo

CMC/maaro

Ruo Fodre Antônlo CoÍrêo, no ló3 - CentÍo - Congonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - TeleÍox: (031)731,1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Ci,3oc,e dos PÍotelos

Clongonhas,2l de oututrro de 1999

À
Comissíio de [,egislação, .Iusíiç:a e Redação F)nal.

Ref,r Projeúo de Lei nn 40/99 "Âutorizr o fl.xercutivo Municipal a dcsapropriar
e dnar lirea d* terreno"

RHI,ÂTOtI.I0:

'liata-sc de prclj eto cle lci que vcrsa sobre autrorização de
desapropriação e cloação cle área de terreno à F-tlN.iOR.

Íl de inter"sse da municipalida.cle a Íixação cleÍinitiva cla l'aculdade de
Filosofia , Lliências e l,etras de Congoúa.s no nosso Município.

llm dor; requisitos para obtcr tal intento, é a oonslrução de sua sede

própria, mclhorando ar; condiçõos do funcionamerlo da FAFICI e possibiliÍando a
in:planlaçãro de novos cursos, oÍàreoenclo aos jovers congonhenses e da região, uma
melhor perspectiva proÍi ssional.

Em consonância com o acima descrito, há previsâo para implantação
do curso superior de turismo.

Clom a cle,glinaçã«r pela municipalidade da área a ser adqui.ritla para lal
fim, es{.arão saÍ.isÍàilas a,s condições solicila.das pelas FIJNJOB, aÍ"ravés de crficio
03/99 - BIl, deA6lü7/99.

A iniciativa do proieto é do lixe \1(',! c apresenla respaldo legal

Sou pela aprovaçiio da 14.

J(}§Íl }IEI,I I)I1 h4tR I\tl)^
l{q: {it

a

va€+<
4-[" ?ar^d*"

Qnl^., co- J') '

4-///8
,^ÀÀ4

o?t. r A/t
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RuoFocreArúôr{ocorêo,noló3-Cenlro-congonhos-MG-CEP3ó.4151000-Telelo((031)731.1840
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Ckbcle clos Rofetos

Çongonhas, MG, ?5 de outubro de 1.999.

À
Comissáo de Educaçào, Cultura e PaÍrimônio Histórico.

Ref.: Projeto de Lei no 040/99.
AUTORIZA O MUNIC|PIO NE CONGONHAS A
DESAPROPRIAR E DOAR TERRENO.

Será uma importânte conquista para o Município de
Congonhas, pois além de fixar definitivamente as instalaçôes da FUNJOB,
proprocionará a expansâo de novos cursosr trazendo cons€quentemente
progresso pata nosso cur so superíor.

Somos pela aprovação.

Câmara Municipal de Congo

"-,-Â-- 
LÁ-r

IVIARCO AI!TONIIÔ VAR.TU[-I

h/'tu

eÂ ./l

Oo*t

Co/u 6à

Uu^oj^r^u-t A o/,.

RuoFoóaAnrôÍ*rcoíÍáo,noló3. Conio - Coítgoího!'lv|G ' CEP Só,416'0m ' I€bl6c (091)731.1840
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Câmara Municipal de Congonhas
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Ckl]dê dos PÍoÍelos

Congonhas, MG, 26 de outubro de í.999.

À
Comissâo de Tributação, Finanças a Orçamento.

Ref": Proieto de Lei no 040/99.
AUTORIZA O MUNICIPIO DE CONGONHAS A
DESAPROPRIAR E DOAR TERRENO,

RELATORIO

Congmnl'la* sendo u.rrna c.idade patrimônio histdrrico da
hunranidade neçessitâ de váriios investimen{os na área de turismE.

Com a possibilidade de implantação do curso de turismo
pela FUNJOB, vislumbramos um grande avanço na divulgação e qualificaçào
de pessoas que possam desenvolver projetos na área de turismo de nossa
cidade.

Para que possa toÍnar possível esta realidade, a Fundação
necessita construir um novo prédio onde se instalará definitivamente.

Sou Íavorável ao projeto.

E*teéomeupârecer.

Re tor

RuoFodÍeAnlônbcorêo,noló3-CenlÍo-Congonhos-MG-CEP3ô.415-000-TêlêÍcDc(031)731.1840
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EXMA. SRA.
ELAI]'IE SOUZA COSTA PENA
DD. PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Sra. Presidenta.

0 Vereador que o presente subscreve, nos termos
regimentais vigentes, requer que o Projeto de Lei 040/99 - AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNIICIPAL A DESAPRCIPRIAR E DOA.R TERRENO .
seja incluÍdo como primeiro item da pauta, 13 e 2ê discussâo e votaçâo
nesta sessão ordinária, bem como a dispensa do cumprimento ao
disposto no artigo 275 dç Regimento lnterno.

Nestes termos,
Pede deferimento

Câmara l\íunicipal, aos vinte e seis dias do mês de
outubro de mil novecentos e noventa e nove.

,

w '/"- 1.-'x '
MÁ.RCO AN TO tU IO \IAR.T [.I LI

Vereador

CMC/mgrm

CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAg

^pRovÀco 
poR .L/ÍMnlmlÇ/% .-

doEM o?/

PR!:SIr)F:
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Câmara Municipal de Congonh
Cldode dos ProÍetos
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ÂUTORITÁ O IiXEü TTWO MUNICIPÀL Â. DE§,{I}ROPRTÀR I)
»oÂR 

^R-EÁ. 

Dt TERRENo.

Á Câmara Municipal de Congonha-s, Eslado de Mina"s Gerais, aprovou

Art. 1" - Fica o Poder Flxocutivo autonz-nclo a tlesapropriar, por vta
amigrivel ciu judicial, área de lêÍeno de ate 10.000 m2 (dez m\l metros cluadrados) e doá-la à
Ftmdação Jose Boniiicio Lafayette de Andrada - I-LINJOB, parâ a conslÍução do predro da

Ir'aculclade cle !'iloso[ia, Ciênc;ias e Í,eÍ:ras cle Congrmhas e implantação do Curso Superirr de
'lurjsmo e/ou oulÍos culsos superiores.

ÁrÍ. X" - À I,undação .losó Bonilácio l,afayelte de Ánclrada - .1tt)N.TO.[], teiá
o prazo de 02 (dois) allôs pârâ iniciar a construção e de 03 (três) anos paÍâ â suÍr conclusão, sob
pena cJe reversão da área ao patrimônio do h,tfrurícípro, com as henlertorias neh impiar:tadas

Art" 3" - ds despesa"s decorrentes da clesapropriação correrão à conla de

tlotrção r:rçamentá:ia especilica, êonstânte clo (hçrmrcnto Corrente.

Árt. 4' - Revogadas as drsposições em contrário, esta lei entrará em vigor
na clata de sua publicaçâo

Câmara Mrmicrpal do Congcinhas, âos vrntc e sete clias do n:ês de outuhrci

de mil novecentos e noventâ e nÕve.

<-r::e-'-,
81,ÂINE ÍiOIIZÁ OOST^ PtlNÂ

l'residentl

C:À,4Cihflfs

RuoFoúeAntÔnbcoÍÍà1,noIô3-Cenho-cor€onhos-MG-CEP3ó.4.|5-0m-IeleÍcD((031)731.1840 w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N" 2.23I
AU'TORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAPTTOPRIARE DOAR

AREA DE TERRENO

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Muricipal, sanciono e prornulgo a seguinte lei:

porviaamigáver"",,otlji,'*;l'::","t;'.fi::'#'",%ffi 3"tr1?rx,'TÍi';:i,T;
quadrados) e doá-la à Furdação José Bonifácio Lafayette de Andrada - FUNJOB,
para a construção do prédio da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Congonhas e implantação do Ctrso Superiot de Turisrno e/ou outros cursos
superiores.

Art. 2s - A Fundação .losé Ilouifácio LaÍàyette de Andrada
- FUNJOB, terá o prazo de 02 (dois) Írnos para iniciar a constmção e de 03 (três)
anos para a sua conclusâo, sob pena tle r-eversâo da área ao patrirnônio do Muuicipio,
com as benfeitorias nela implantadas.

eotra e,r vigor na 0",, o.tli'oli;":;J;.*o* 
as disposições etn cotrtrário' esta Lei

Prefeitua Municipal de Congonlas, aos vinte e sete dias do
mês de oufubro de mil novecentos e noventa e uove.
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Art. 3s - As dêspesas decorrentes da desapropriação
correrão à conta de dotação orçamentária especifica, constante do Orçamento
Corrente.

PRAÇA PRESIOENÍE KUBITSCHÉK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - cEP 36 415-000 - TEL : (031) 73t 1300 - FAx: (031) 731 1240
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